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GABINETE VEREADORA RUTHMAR XAVIER - PR

INDICAÇÃO N" 72015.
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Altera a redação do artigo 3° da Lei n°
6921/91 para estender a Gratificação de
Plantão de 60% à categoria profissional
dos terapeutas ocupacionais, na forma
que indica.

! \ M ( ) . SR. PRESIDENTE DA CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA

A Vereadora signatária, no uso de suas atribuições legais e conforme estatuído no

ar t 25 e parágrafos, do Regimento Interno, vem submeter à apreciação desta

Casa L e g i s l a t i v a a Indicação epigrafada para, após aprovada, ser remetida ao

: \ : vc Sr. Prefe i lo M u n i c i p a l .

H M * A U T A M K N T O LEGISLATIVO DA CÂMARA M U N I C I P A L DE FORTALEZA,
de dezembro de 2015.

VEREADORA RUTHMAR XÁ VIER - 1>R

OEPTO. LEGISLATIVO
RECEBIDO

8 DEZ. 2015
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Thompson Bulcão, 830, Gabinete 08, Fone: (85) 3444.844S - Patriolino Ribeiro, Fortaleza/CE
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Indicação N"
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Altera a redação do artigo 3° da; Lei n°
7335/93 para estender a Gratificação de
Plantão de 60% à categoria profissional dos
terapeutas ocupacionais, na forma que indica.

A r Â M A U A M U N I C I P A L DE FORTALEZA DECRETA:
\ n . Io O artigo 3" da Lei n° 7335, de 17/05/1993, passa a contar com a seguinte redacção:

" \  3" - C) artigo 1° da Lei n° 6.921, de 12 de j u l h o de 1991, passa a ter a seguinte redação:
\u. l" - Liça insliluída, para os ocupantes de cargos ou funções de médico, enfermeiro,

f a n n a c ê u i i c o . bioquímico, fisioterapeuta, terapeuta ocupacional, assistente social, nutricionista
c i H i o n i ò l o g i ) , com lotação na Secretaria de Saúde do Município ou no Insti tuto Dr. .l,osé Frota,
« . . u c d c i i v a m e n t e estejam submetidos ao regime de plantão de 24 (vinte e quatro) horas
- T U : ! K I I S . ;i ( I r a t i Meação de Plantão de 60% (sessenta por cento), a inc id i r sobre o respectivo
v ' • h c i m e n l o - hase".

• \ r ; . 2'1 l i s ta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

TO LEGISLATIVO DA C M A R A MUNICIPAL DE FORTALEZA,
de ile/embro de 2015.

VEREADORA RUTHMAR XÁ VIER ~ PR

;Llcj Dr, Thompson Bulcão, 830, Gabinete 08, Fone: (85) 3444.8445 - Patriolino Ribeiro, Fortaleza/CE
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JUSTIFICATIVA ,
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í sia proposiiura tem por objelivo corrigir uma flagrante injustiça cometida contra a Categoria
dos p r o f i s s i o n a i s terapeutas ocupacionais com lotação na Secretaria de Saúde do Munic íp io ou
no I n s i i i u l o Dr. José frota, e que alualmente não são legalmente contemplados para perceber a
r .n i i i i i c ação de Plantão de 60% (sessenta por cento) sobre o respectivo vencimento-base, e que
rk-iromcnie estejam submetidos ao regime de plantão de 24 (vinte c quatro) horas semanais.

> i c x p l i c a v e l m e m e , a categoria dos profissionais terapeutas ocupacionais viu-se discriminada
i-m ivlacão aos demais profissionais que compõem a equipe multidisciplinar de saúde, que
c i . i o aulon/ .ados por le i a perceber a referida gratificação, como os ocupantes de pargos ou
l unções de médico, enfermeiro, farmacêutico, bioquímico, fisioterapeuta, assistente social,
n u t r i c i o n i s t a c odontólogo, Referida exclusão não se justifica. A constituição da equipe
m u l t i d i s c i p l i n a r de saúde é diversificada, sendo formada por profissionais recrutados cie acordo
o ) u i a a l i v i d a d e especifica a ser desenvolvida. O terapeuta oeupacional de há muito viu
conso l idada a sua participação como membro integrante de equipes e sempre vem copipondo o
q u a d r o de profissionais da área de saúde, de educação, de tecnologia assistiva ou de pesquisa.
' ' f c r apcu la Oeupacional possui seu campo de intervenção e de conhecimento em saúde,
educação c na esfera social, orientando as tecnologias para a autonomia, independência e
c m p o d e r a u i f i i t o do ser humano em suas Atividades de Vida Diár ia (AVD) e Atividades de
\a Prát ica (AVP). Que por razões ligadas a problemáticas especificas, sejam físicas,
•^•n- -on ; i i s . men t a i s , psicológicas e/ou sociais, ocasionadas por doenças crónicas degenerativas,
!.";ões ;rauinálicas e de origem genética que apresentam, temporariamente ou definitivamente
i V l . o i s que p re jud icam a inserção e a participação social. É de responsabilidade dói Terapeuta
Ocupac iona l realizar o diagnóstico do desempenho oeupacional por meio de avaliações das
A \ " l ) ' s (a l imentação, higiene, vestuário e locomoção) e das AIVP's (execução das de tareias
do co i id i ano , andar na rua, fa/.er compras, trabalhar , etc.) e dos componentes de desempenho
se n--o r i u-m olor, componentes cognitivos, habi l idades psicossociais e componentes
ps icológicos . Realizada a avaliação, a intervenção do Terapeuta Oeupacional se daria por meio
da u i i l r / . açào de métodos e técnicas terapêuticas ocupacionais. E quando necessário, este
p o f i s M o n a l u t i l i z a r á de adaptações ambientais, bem como de mobiliários e objetosi pessoais a
i u n de- proporcionar ao c l iente mais autonomia e independência cm seu cotidiâno, o que
r e s u l t a r á em melhor qualidade de vida e rcinscrção social. Injust i f icável , portanto,Ia exclusão
oos lerapculas ocupacionais da relação dos profissionais que compõem l a equipe
m u l u l i s c i p l i u a r de saúde aptos a perceberem a Gratificação de Plantão de 60% aqui referida.
' JvV.iaiv a matéria se insere no âmbito da competência municipal expressa nos incisos 1°, 2°, e

x . do a r t igo 8°, da Lei Orgânica do Município, de respectivamente: "Art. 8° Compete ao
io": "I - legislar sobre assuntos de interesse local", "II - suplementar as legislações

e a estadual, no que couber", c "VII I - prestar, com a cooperação técnica t financeira
da União c do Estado, serviços de atendimento à saúde da população".
n r .PAUTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL D li FORTALEZA,
cm ik- dezembro <Jc 2015. i
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